
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAçAO DE SOUTO SOARES
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N',005/2024

PREGÃO ELETRÔNIC O N' 022 /2023 - SRP

PROCES SO ADMINISTRATIV O 044 I 2023
objeto: REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUTSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETM DE2O24 PARA O

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quafo (0210212024), as partes a seguir elencadas, com integral

observância das normas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus

anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS

REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão

Eletrônico N" 02212023-SRP, realizado em 09/01/2024, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

ORGÃO GERENCIADOR
o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ n' 30.607.38110001-32, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado

ORGÃO GERENCIADOR, representado neste ato peloa sua Gestora a Sr" ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE portadora

do CPF n' 001.319.995-16 e RG n" 07.584.888-07 SSP-BA, ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE.

DETENTORAS/FORNECEDORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME, situado na Pç Juthay Magalhães, 174, Centro - Souto SoareslBA - CEP: 46.990-000,
inscrita no CNPJ sob o no 13.211.178.0001-23,Inscrição Estadual n'011.893.396, neste ato reperesentado pelo Sro Marisvane
Cedro de Souza portador do RG n'753930501 SSP/BA e CPF no 261.738.298-27.

DO FUIIDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Eletrônico n" 02212023- SRP, através de seu respectivo
gestor, em 0l/0212024, ítdo constante no Processo Administrativo n" 04412023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de

Registro de Preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido
Pregão, com base no disposto na Lei Federal n" l0 .520/2002; Decreto rf 7 .892, de 23 .01 .2013 , Lei Complementar no 123 , de

14.12.2006 e suas alterações, e demais norÍnas pertinentes e respectivas atualizações.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação de empresas para o REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2024 PARA O PROGRAMA NACIONAL DE

AI,TNASúTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA
MLINICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, conforme as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência

(Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexo II).

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento,

para futura contratação, nos termos def,rnidos no Termo de Referência (Anexo I).

Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade

do ORGÃO GERENCIADOR e de acordo com a cláusula quarta.

Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos serviços registrados, facultando-se a

realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em

igualdade de condições.

Parágrafo terceiro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será

divulgada no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
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cLÁusuLA TERCETRÂ: »o óncÃo cERENCTADoR E DEMATS oRcÃos
3.1. O ORGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Educação de Souto Saores/BA.

Parágrafo primeiro: Não havera Órgãos Participantes

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preço decorrente desta licitação.

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso I - Consolidação das Informações da Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão

Gerenciador durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: E vedada arealizaçáo de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § lo, do art. 65, da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de

Empeúo.
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO

6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso I -Consolidação das

Informações, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos custos

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas f,rscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer oufras necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Neúuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual_redução dos preços praticados no

."."ãdo ou dã fato qrr" eieue o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ORGÃO GERENCIADOR promover as

negociaçõesjunto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput do aÍ. 65, da Lei Federal

n" 8.666193.

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

ORGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

parágrafo quarto: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

parágrafo sexto: euando o preço de mercado tomar-se superior aos pr-eços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento

devidãmente frrndamentado, não-puder cumprir o compromisso, o ORGÂO GERENCIADORpodeTá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurÍr igual oportunidade de negociação'

parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou

integáI, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA sÉnTuI: Do PRAzo DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será deonze (ll) meses, contados a partir de 02/02/2024, desde que

posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza da

Despesa e do Programa de Trábalho próprios do ORGÃO GERENCIADOR

cLÁusuLA NoNA: coNTRATAÇÃo PELo ÓncÃo GERENCTADoR
9.1 Compete ao ORGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas própriascontratações,duranteoprzvo

de validade da Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro: A contratação será formalizada pelo ORGÃO GERENCIADOR, mediante emissão e recebimento pela

pROúITENTE FoRNECEDoRA da NorA DE EMpENHo ou ORDEM DE FoRNECIMENTO de acordo com o disposto na

presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município

do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: O ORGÃO GERENCIADOR devera verificar a manutenção das condições de habilitação do fomecedor.

cLÁusuLA nÉcnul: DA ExECUÇÃo, Do RECEBIMENTo E DA FIscALlzAç^o Do coNTRATo
l0.l - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei no 8.666193, dispensado o recebimento

provisório nas hipóteses revistas no art.74 da mesma Lei.

parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento

convõcatórió, do Termo de Referência (Anexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE

especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

parágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital e

do Tãrmo di Referência (Anexo i; sérao recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em

registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessario à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder

a úa compétência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

parágrafo quinto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação

e coitrole àdotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que ésta necessitar e que forem julgados necessiírios ao desempeúo de suas atividades.

parágrafo sexto: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de

manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

I l. L O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de notafiscal, conferência

pelo fisóal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos'

parágrafo primeiro: os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e

agênc1a deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

parágrafo Segundo: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do

registro) os seguintes documentos:

q-
§ Itl
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Regularidade com o FGTS (CRF);
Prova de Regularidade para com aFazetda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à

Dívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.o 443 do Ministério daFazenda;

Prova de regularidade referente aos hibutos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;
prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos inadimplementos

perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS oBRIGAÇÔES DO ORGÃO GERENCIADOR

lL.l -.Constituem obrigações do ORGÃO GERENCIADOR, na qualidade de Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fomecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula

Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fomecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente

contrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e defuritivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.

e) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

fj acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

g) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; e

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR:

13. I - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo I):

Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no

Bdital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo II); e no Apenso I - Consolidação das

Informações desta Ata de Registro de Preços.

Entregar o objeto do contratosem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas

e quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

Repárar, corrigir, reroôuer, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em

q.,ô r" verific,-arem vícios, defeitos ou incoreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

Indenüar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas

atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento

o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE

14.l - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução

do contrato, não excluídá ou reduiida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DO CAITCELAMENTO DO REGISTRO DO F'ORNECEDOR

15.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

bi Não for assinar instrumento contratual no pÍazo estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

.Í Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista rroi irôiroúIl ou IV do óaput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.7" da Lei no 10.520, de

2002.

parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "us', "b') e "d" da cláusula anteriro será

a)

b)

c)
d)

a)

b)

c)
d)

e)

f)

q"
\r üj
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formalizado por despacho do ORGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1.- O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razáo de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

16.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com

por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovaÍlte aos autos

que deram origem ao Registro de Preços;

16.2.1 . No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na

imprensa oÍicial, por 0l (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
17 .l A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração

contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) Advertência;
b) Multaadministrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l|Yo (dez por cento) sobre o valor estimado dacontratação;

b) executar o contrato com iregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução

contratual: multa diária de 0,5Yo (meio por cento) sobre o valor attalizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 3

(três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco)

anos e multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor atlnlizado do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a' 
,urp.nrãoão direito de licitar e contratar com a Adminisfiação Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0o/o (dez

por cento) sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

finanãeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

l8.l Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e ireajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente

"o-p.orruáur,-podenão 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens registrados.

lg.2 Cabe ao órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
6.d" do inciso II do caput do art. 6ída Lei no s.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do

Decreto n" 7.89212013.

l g.3 A(s) Detentora(s) do Registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio do preço vigente,

4
E ü,
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através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do

pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, compõe entes ou de ouffos

documentos pertinentes que teúam o mesmo efeito.

18.4 O reequilibrio frnanceiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada

entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

18.5 Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços praticados no mercado nacionaUregional, e em casos de preços

superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fxado será validado mediante ato

Íirmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

18.6 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.

18.7 Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666/93, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório.

CLÁUSULA DECIMA NoNA : DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÓES DE HABILITAÇÃO
19.1 O fornecedor registrado deverá maÍlter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as

obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de

participação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA : DO FORO
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de

Preços quenão possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja e por

estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo.

SOUTO SOARES/BA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Assinaturas:

ORGÃO GERENCIADOR:

ZAIRA BARB SOUZAANDRADE
GESTORA DO FUNDO AL DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR:

MARISVANE CEDRO DE SOUZA ME
CNPJ N' 13.211.178/0001-23
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Apenso I - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 005/2024

ORGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA AeUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIos DO ANO LETIVO D82023 PARA O

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA

ESCOLARDA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

FORNECEDOR: MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME, situado na Pç Juthay Magalhães, l74,CenÍro- Souto Soares/BA - CEP:

46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 13.211.17810001-23. LOTES 1. 2. 3. 4. 6. 7. 10. 11

IOTE 1

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT V. UN|TÁRIO VALOR TOTAL

1 Arroz parboilizado, polido, longo fino, tipo 1, em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto, validade mínima

de 05 (seis) meses a partir da data de entrega - embalagem

de 01kg.

PERUCHI KG 10.000 Rs 6,11 Rs 61.100,00

2 ARROZ BRANCO tipo 1, agulhinha acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 01

kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas

e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega

PERUCHI KG 3.000 Rs 5,34 Rs 19.020,00

3 ARROZ INTEGRAL, tipo 1, classe longo fino. Acondicionado

em embalagem plástica contendo 1 kg do produto.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,

prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 3 meses no momento da entrega.

PERUCHI KG 30 Rs 6,85 Rs 20s,80

4 ARROZ VERMELHO, de primeira, apresentando grau de

maturação adequado, isento de sujidades, parasitas ou

larvas ou outros defeitos que possam alterar sua aparência

e qualidade. Embalagem de 1 kg. Com informações

nutricionais, prazo de validade e fabricação' Dados do

fornecedor

MANINHO
MANINHO

KG 300 Rs 7,08 Rs 2.124,00

valor Total: Rs 82.449,80 (oitenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos)

LOTE 2 -

QUANT V. UNITÁRIO VALOR TOTALMARCA UNDITEM

Rs 32.1s0,00KG 5.000 Rs 6,43KIBEM

CARIOCA, novo, tipo 1, constituído de grãos inteiros

e sadios da mesma coloração, isento de matériaterrosa,
parasitas, pedaços de grãos ardidos, brotados, imaturos e

mofados. Embagem de 01 kg. Validade mínima de 06 meses.

Embalado em pacote plástico atóxico, transparente. Com

FE

o nutricional.evaldata de fab
L

FRADINHO (OU MACASSAR), acondicionado em

emba no atóxico tra rente,m resistente de
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2

contendo 01 kg, com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação

e validade. lsento de sujidades,parasitas, larvas e material

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data de

Valor Total: RS 58.500,00 ( cinquenta e oito mil e quinhentos)

TIJU KG Rs 5,14 Rs 12.850,00
2.500

2.000 Rs 6,7s Rs 13.s00,00URBANO KG3

FEUÃo PRETo, novo, tipo 1, constituído de grãos da mesma

coloração, isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços de

grãos ardidos, brotados, chocos, imaturos, mofados.
Validade de no mínimo 06 (seis) meses contado com a data

de entrega. Embalagem de 01 kg.

IOTE 3

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT V. UNITARIO VALOR TOTAL

1

AMIDO DE MILHO, produto de boa qualidade. Deve ser

fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de

matéria terrosa e de parasitos. Não poderá apresentar

umidade, fermentação ou ranço. Não deverá apresentar

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico.

Embalagem: Deve estar intacta, vedada, acondicionada em

sacos plásticos reforçados ou caixa de 2009 até 5009. Prazo

de Validade: Mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de

entrega.

MAISCERTA KG 800 Rs 14,30 Rs 11.440,00

2

FLOCÃO, Farinha de milho flocada, 6q 1a qualidade, deve

apresentar cor amarelo uniforme, bem solto e seco, sem

manchas de cor preta, azulada e cheiro azedo, embalada em

saco plástico resistente, contendo 5009. No seu rótulo deve

conter informação nutricional contendo 0g de gorduras trans

1,5 g de fibra alimentar, não contém glúten, prazo de valida

mínimo de 06 (seis) meses e lote.

BONOMILHO KG 8.000 Rs 2,80 Rs 22.400,00

3

FUBÁ DE MILHoAMARELo, obtido pela moagem de grãos de

milho sãos e maduros, enriquecido com ácido fólico e ferro.
Pó fino tipo "fubá mimoso". lsento de sujidades, umidade e

materiais estranhos. Embalagem plástica, atóxica,

transparente, não violada, contendo dados do produto:

identificação, procedência, ingredientes, informações

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e

vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da

data de entrega do produto. Pacote de 5009 até 1 Kg. Data

de validade de 6 meses a partir da data de entrega.

SINHA KG 1.800 Rs 6,00 Rs 10.800,00

4

MILHO PARA CANJICA TIPO 1, de cor AMARELO, contendo

80% de grãos inteiros, acondicionado em embalagem de

polietileno resistente, atóxico, transparente, contendo 500

gr. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho,

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data de entrega.

SINHA KG 2.000
Rs 4,10 Rs 8.200,00

5

MILHO PARA CANJICATIPO 1, de cor BRANCA, contendo 80%

de grãos inteiros, produto dos grãos de milho de primeira

qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades,

parasitos e larvas. Acondicionado em embalagem de
KG 300
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Valor Total: RS 57.900,00 (cinquenta e sete mil e novecentos reais)

Valor Total: R$ 36.270,00 (trinta e seis mil, duzento e setenta reais)

polietileno resistente, atóxico, transparente contendo 5009r.
Validade mínima de 05 (seis) meses a contar da data de

e ntrega.

SINHA
Rs 9,10 Rs 2.730,00

6

MILHO PARA PIPOCA, grãos de milho que apresentam

ausência parcial ou total do gérmen, em função do processo

de escarificação mecânica ou manual. Embalagem integra de

5009, na embalagem deverá constar data da fabricação data

de validade e número do lote do produto. Validade mínima
de 06 (seis) meses na data da entrega.

SINHA KG 200 Rs 11,6s Rs 2.330,00

LOTE 4

ITEM DESCRTÇÃO MARCA UND. QUANT V UNITARIO VALOR TOTAL

L

AçÚCAR MASCAVo embalagem plástica contendo 1 kg do
produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
informações: denominação do produto, ingredientes,

tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e

fabricante. Produto com validade mínima de 4 meses no

momento da entrega.

BOA VISTA KG 30 Rs 9,00 Rs 270,00

2

AçÚCAR CRISTAL, acondicionado em embalagem resistente

de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

lsento de fermentação, sujidades, parasitas, larvas e material

estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

ITJÁ KG 10.000

RS 3,60 Rs 35.000,00

IOTE 6

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT V. UN|TÁRIO VALOR TOTAL

L

LEITE EM PÓ INTEGRAL, produto obtido por desidratação do

leite de vaca integral. Composto 100% de leite. Sem adição de

açúcar, soro e aditivos alimentares. Acondicionado em

embalagem de no mínimo 2009 e no máximo 5009.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Registro no SlM,

CISPOA ou SlF. Produto com validade mínima de 4 meses no

momento da entrega

CCGL
KG 10.000 R5 24,90 Rs 249.000,00

2

LEITE ZERO LACTOSE EM P composição básica: leite integral,

enzima lactase, adicionado com vitaminas e emulsificantes.

Com embalagem primária em papel aluminizado reforçado ou

lata. Normas de produção e embalagem que sigam as

orientações sanitárias vigentes. Validade mínima de 08 (oito)

meses a contar da data da entrega. Com registro no MA,

lns nado lo SlF.

NESTLE
LATA 2s0 Rs 1s,70 Rs 3.92s,00

3

LEITE EM PÓ DESNATADO, LOO% de origem animal, Leite

desnatado, instantâneo, com embalagem primária em papel

aluminizado, e embalagem secundária de papelão reforçado,

validade mínima 08 (oito) meses; a partir da data de entrega.

Composição química na embalagem

BIG LEITE KG 30 Rs 32,s0 Rs 97s,00
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Valor Total: RS 253.900,00 (duzentos e cinquenta e três mil e novecentos reais)

Valor Total: RS 63.500,00 (sessenta e três mi! e quinhentos reais)

LOTE 7

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND. QUANT V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

EXTRATO DE TOMATE, composto 100% tomate. lsento de

aditivos alimentares. Acondicionado em embalagem
contendo no mínimo 3409. Rotulagem contendo no mínimo

as seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses no

momento da entrega.

BONARE KG 2.500 Rs 12,14 Rs 30.3s0,00

2

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL. A bASC dC OVOS E

farinha integral. Composto de matéria-prima de primeira

qualidade, sãs e limpas, isenta de material terroso, parasitas.

Embalado em pacotes com no mínimo 400 kg. em saco

reforçado, atóxico e transparente. Rotulagem Nutricional

Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo 05 (seis) meses

na data da entrega.

VILMA KG 30 R5 5,30 Rs 159,00

3

MACARRÃO TlPO ESPAGUETE, com ovos, fabricada a partir de

matéria-prima selecionada, sã, limpa e boa qualidade.

Embalagem resistente e termossoldado. Embalagem de no

mínimo 4009, de boa qualidade. Rotulagem contendo no

mínimo as seguintes informações: denominação do produto,

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses no

momento da entrega.

PAULISTA KG 4.000 Rs 4,29 Rs 17.160,00

4

MACARRÃO DE ARROZ, a base de arroz sem glúten, sem leite

e lactose, acondicionados em embalagem atóxica, com

informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a

partir da data de entrega.

URBANO KG 20 Rs 8,30 Rs 166,00

5

MACARRÃO TIPO PARAFUSO com ovos, procedência nacional,

isento de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e

cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivas.

Embalagem tipo sacos de polietileno de no mínimo 4009,

termossoldada, transparentes, atóxico e resistente.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no momento da entrega.

PAULISTA KG 2.500 Rs s,27 Rs 13.17s,00

6

Massa de Sopa tipo Argola, comum para sopa, embalado com

no mÍnimo 400 g. Com identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso

lÍquido. Não apresentar umidade nem furo na parte externa,

assim como impureza ou microrganismo no seu interior. Lacre

à vácuo. Apresentar prazo de validade mínimo de 06 meses.
SPAGUETO

KG 500 Rs 4,98 Rs 2.490,00

LOTE 10

ITEM DESCRTÇÃO MARCA UND auANrl v. uNtrÁRto VALOR TOTAL
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Valor Total: RS 271.900,00 (duzentos e setenta e um mil e novecentos reais)

1

CARNE BOVINA tvtOíon, tipo coxão mole, patinho ou fraldinha
in natura, congelada, sem gordura, sem pelanca, sem sebo,

sem osso, com no máximo 15% de gordura. Com aspecto, cor

e cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e

qualquer substância nociva. Embalagem: deve estar intacta,
polietileno, transparente, atóxica, contendo 5009. Na

embalagem deve conter as seguintes informações:

identificação da empresa, peso, data de processamento e data

de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de

inspeção estadual ou federal. Carne deverá ser proveniente de

frigorífico com no SlM, CISPOA ou SlF. Prazo de validade

mínimo 05 meses a contar a partir da data de entrega.

MOIDINHA KG 6.000 Rs 10,60 Rs 63.600,00

2

CARNE BOVINA de 1 a, alcatra, coxão de mole ou patinho,

peças inteiras. Produto fresco, entregue refrigerado. Deverá

ser acondicionado em embalagens plásticas transparentes

contendo 1kg do produto. Rótulo contendo procedência do

produto, identificação do frigorífico de origem e data de

fabricação. Carne deverá ser proveniente de frigorífico com no

SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do produto para entrega

deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica
assegurando a temperatura no recebimento conforme
Portaria 7812OO9. Entrega diária conforme cronograma*.

FRIBARREIRAS KG 3.000 Rs 2s,20 Rs 75.600,00

3

LtNGÜlçA TIPO CALABRESA, de 1e qualidade, deverá

apresentar-se com aspecto, cor, cheiro e sabor característico'

Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.

Embalagem: plástica, contendo a quantidade solicitada' Na

embalagem deve conter as seguintes informações:

identificação da empresa, peso, data de processamento e data

de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de

inspeção estadual ou federal. Validade mínima de 02 meses a

partir da data de entrega.

REZENDE KG 2.500 Rs 1s,68 Rs 39.200,00

4

CARNE BOVINA DE 2e, paleta, acém, musculo dianteiro,
fraldinha sem osso, peças inteiras. Produto fresco, entregue

refrigerado. Deverá ser acondicionado em embalagens

plásticas transparentes contendo 1kg do produto. Rótulo

contendo procedência do produto, identificação do frigorífico

de origem e data de fabricação. Carne deverá ser proveniente

de frigorífico com SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do

produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado

ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme Portaria 7812009.

FRIBARREIRAS KG 5.000 Rs 18,70 Rs 93.s00,00

LOTE 11

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT V. UN|TÁRIO VALOR TOTAL

L

CHOCOLATE EM PÓ, sem açúcar, pó homogêneo, cor próprio,

cheiro característico, não contem glúten, com 100% cacau, 0g

de sódio. Embalagem: em sacos de polietileno atóxico,

embalagem mín. 5009 Máx. 1Kg. Validade: mínima de 12

meses a contar a partir da data de entrega'

PRONTU KG 800 Rs 62,30 Rs 49.840,00

COCO RALADO, deverá possuir como único ingrediente coco.

lsento de açúcar e aditivos alimentares. Acondicionado em

embalasem contendo no mínimo 1009 do pl94!q
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2

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informaçôes:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com no

mínimo 4 meses de validade no momento da entrega.

COPRA KG 200 R5 28,20 Rs s.640,00

3

AVEIA EM FLOCOS FINOS, para preparação de mingau,

embalagem contendo no mínimo 2009 do produto.
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no momento da entrega.

PRONTU KG 50 Rs 22,10 Rs 1.10s,00

4

SAL REFINADO, condicionado em embalagem de 1 kg.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no momento da entrega.

ATLANTICO KG 1.000 Rs 1,10 Rs 1.1oo,oo

5

VINAGRE DE MAçÃ sem álcool, embalagem contendo no

mínimo 750m1. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes

informações: denominação do produto, ingredientes, tabela

nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante.

Produto com validade mínima de 6 meses no momento da

entrega.

MARATA GARRA

FA

50 RS 6,30 Rs 31s,00

Valor Tota!: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais)
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

Ata de Registro de Preços ne OO5|2O24

Pregão Eletrônico nE O22/2O23

Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares

Fornecedor: MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME, CNPJ: ne B.2ll.178lOOOL-23
objeto: REGtsTRo DE pREço PARA AeursrçÃo DE GÊNEROS ALtueurÍctos Do ANo LETlvo DE 2024 PARA o PRoGRAMA

NActoNAL DE ALTMENTAçÃo EScolâR (INAE), nARA supRtR AS NEcESSTDADES DA MERENDA EScoLAR DA REDE pÚgttcA

MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

Valor Total: lotes: 1, 2, 3, 4, 6,7 ,10 e 11, no valor total de RS 882.419,80 (oitocentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e dezenove

reais e oitenta centavos).
VALIDADE: De 11(onze), meses, ou seia O2l|2l202a à 3LlL2/2024.

Valor Total: 82.449,80 (Oitenta e dois mil, quatrocentos e quarenta ê nove reais e oitenta centevosl

UND QUANT v. ur.rrÁnro VALOR TOTALMARCAITEM

TOTE 1

DEscRrçÃo

PERUCHI KG 10.000 Rs 6,11 Rs 61.100,001 Arroz parboilizado, polido, longo fino, tipo 1, em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem deverá conter eriternamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, validade mínima

de 05 (seis) meses a partír da data de entrega - embalagem
de 01kc.

PERUCHI KG 3.000 Rs 6,34 Rs 19.o2o,oo2 ARROZ BRANCO tipo 1, agulhinha acondicionado em

embalagem resistente de polietileno âtóxico, contendo 01

kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas

e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da deta de entrega.
K6 30 Rs 6,86 Rs 20s,80PERUCHI3 ARROZ INTEGRAL, tipo 1, classe longo fino. Acondicionado

em embalagem plástica contendo I kg do produto.

Rotulagem contendo no mínimo es seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutrlcional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínlma de 3 meses no momênto da entrega.

MANINHO

MANINHO

KG 300 Rs 7,08 Rs 2.124,00ARROZ VERMELHO, de primeira, epresentando greu de

maturação adequado, isento de sujidades, Parasitas ou

larvas ou outros defeitos que possam alterar sua aparência

e qualidade. Embalagem de 1 kg. Com informações
nutricionais, prazo de validade e fabricação. Dados do

fornecedor.

4

toTE 2 -

ITEM oEscRrÇÃo MARCA UND qUANT V. UNITÁRIO VALOR TOTAT

L

FEUÃo CARlocA, novo, tipo 1, constituído de 8rãos inteiros

e sadios da mesma coloração, isento de matériaterrosa,
parasítas, pedaços de grãos ardidos, brotados, imaturos e

mofados. Embagem de 01 kg. Validade mínima de 06 meses.

Embalado em pacote plástico atóxico, transparente. Com KIBEM KG 5.000 Rs 6,43 Rs 32.150,00

Este documento foi assinado digitalmentê por SERASA Expêrian
BC2B7 1 28OEDE38FFO3O8495ABF1 6A606
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

PJ 30.507.381/0001-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I

Valor Total: RS 58.500,00 ( cinquenta e olto mil ê quinhentos)

data de fabricação evalidade, informação nutricional.

2

FEUÃo FRAD|NHo (ou MACASSAR), acondicionado em

embalagem resistente de Polietileno atóxico transparente,
contendo 01 kg, com identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação

e validade. lsento de sujidades,parasitas, larvas e material

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data de entresa

TUU KG 2.500 RS s,14 Rs 12.850,00

3

FEUÃo PRETO, novo, tipo 1, constituÍdo de 8rãos da mesma

coloração, isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços de

grãos ardidos, brotados, chocos, imaturos, mofados.

Validade de no mínimo 06 (seis) meses contado com a data

de entregã. Embalagem de 01 kg.

URBANO KG 2.000 RS 6,7s R5 13.s00,00

IOTE 3

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

AMIDo 0E MlLHo, produto de boa qualidade. Deve ser

fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas dê

matéria terrosâ e de parasitos. Não poderá apresentar

umidade, fermentação ou ranço. Não deverá apresentar

resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não caracterÍstico.

Embalagem: Deve estar intacta, vedada, acondicionada em

sacos plásticos reforçados ou caixa de 2009 até 5009. Prazo

de Validade: Mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de

entrega.

MAISCERTA KG 800 Rs 14,30 Rs 11.440,00

2

FLOCÃO, Farinha de milho flocada, de 1r qualidade, deve

apresentar cor amarelo uniforme, bem solto e seco, sem

manchas de cor prêta, azulada e cheiro azedo, embalada em

saco plástico resistente, contendo 5008. No seu rótulo deve

conter informação nutricional contendo 08 de Sorduras trans

1,5 g de fibra alimentar, não contém glúten, prazo de valida

mínimo de 05 (seis) meses e lote.

BONOMILHO KG 8.000 Rs 2,80 Rs 22.400,00

3

FUBÁ DE MILHo AMARELo, obtido pela moagem de grãos de

milho sãos e maduros, enriquecido com ácido fólico e ferro.

Pó fino tipo "fubá mimoso". lsento de suiidades, umidade e

materiais estranhos. Embalagem plástica, atóxica,

trânsparente, não violada, contendo dados do produto:

identificação, procedência, ingredientes, informações

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e

vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da

data de entrega do produto. Pacote de 5008 até 1 Kg. Data

de validade de 6 meses a partir da data de entrega.

sINHÁ KG 1.800 R5 6,«) Rs 10.800,00

4

MILHO PARA CANJICA TIPO 1, de cor AMARELO, contendo

80% de grãos inteiros, acondicionado em embalagem de

polietileno resistente, atóxico, transParente, contendo 500

gr. lsento de suiidades, parasitas, larvas e material estranho,

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e

validade. Validade mínima de 05 (seis) meses a contar da

data de entrega.

SINHÁ KG 2.000
Rs 4,10 Rs 8.200,00

MILHO PARA CANJICA TlPo 1, de cor BRANCA, contendo 80%

de grãos inteiros, produto dos grãos de milho de primeira

qualidade, beneficiado, polido, limPo, isento de sujidades,

Darasitos e larvas. Acondicionado em embalagem de

Este documenlo foi assinado digitalmente pgT SERASA ExPerian
BC2B71 280EDE38FFO3O8495ABFí 64606
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

Pt 30.607.38Llq)01-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I

Valor Total: R$ 57.900,00 (cinquenta e sete mll e novecentos rêaisl

Valor Total: RS 36.270,00 (trinta e seis mil, duzento e setenta reais)

Valor Total: RS 253.9(x),OO (duzentos e cinquenta ê três mil e novecentos reals)

5
polietileno resistente, atóxico, transparênte contendo 5008r.
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de

êntresa.

srruuÁ
KG 300 Rs 9,10 Rs 2.730,00

6

MILHO PARA PIPOCA, grãos de milho que apresentam
ausência parcial ou total do gérmen, em função do processo

de escarificação mecânica ou manual. Embalagem integra de

5009, na embalagem dêverá constar datâ da fabricação data

de validade e número do lote do produto. vâlidade mínima
de 06 (seis) mesês na data da entrê84.

SINHÁ KG 200 Rs 11,6s Rs 2.330,00

LOTE 4

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND. QUANT V UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

AçÚCAR MASCAVO embalagem plástica contendo 1 kg do
produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes

informações: denominação do produto, ingredientes,
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote ê
fabricante. Produto com validade mínima de 4 meses no

momento da entrega.

BOA VISTA KG 30 Rs 9,00 Rs 270,00

2

AçÚcAR cRlsTAL, acondicionedo em embalagem resistênte
de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos inSredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

lsento de fermentação, sujidades, parasitas, larvas e material

estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos.

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

ITJÁ KG 10.000

Rs 3,60 Rs 36.000,00

LOTE 6

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

I

LEITE EM PÓ INTEGRAI- produto obtido por desidratação do

leite de vaca integrã|. composto 100% de lêite.sem adição de

açúcar, soro e aditivos alimentares. Acondicionado em

embalagem de no mínimo 2008 e no máximo 5008.

Rotulagem contendo no mínimo as se8uintes informações:

denominação do produto, Ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Registro no slM,

CISPOA ou SlF. Produto com validade mínima de 4 meses no

momento dâ entrega.

CCGL
KG 10.000 Rs 24,90 Rs 249.000,00

2

r-elreTsno ncfoSE EM PÓ, composição básicâ: leite integÍal,

enzima lactase, adicionado com vitaminas e emulsificantes.
Com embalagem primária em papel aluminizado reforçado ou

lata. Normas de produção e embalagem que si8am as

orientações sanitárias vigentes. Valídade mínima de 08 (oito)

meses a contar da data da entrega. Com registro no MA,

inspecionado pelo SlF.

NESTLE
LATA 250 Rs 1s,70 Rs 3.92s,00

3

LEITE EM PÓ DESNATADo, 100% de origem animal, Leite

desnatado, instantâneo, com embalagem Primária em papel

aluminizado, e embalagem secundária de papelão reforçado,
validade mínima 08 (oito) meses; a Partir da data de entrega.

composição química na embalagem.

BIG LEITE KG 30 Rs 32,s0 Rs 97s,00

SERASA Experian
:16A606Este documento foi assinado digitalmente por

BC2B7 1 28OEDE38FFO3O8495ABF
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNlctpAt oe eoucaçÃo souro soAREs

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990-fir0
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Valor Total: RS 63.500,00 (sessenta e três mil e qulnhentos reais)

LOTE 7

ITEM DEscRrÇÃo MARCA UND. QUANT. v. ur'rrtÁnro VALOR TOTAL

1

EXTRATO DE TOMATE, composto 100% tomate. lsento de

aditivos elimentares. Acondicionado em embalagem
contendo no mínimo 340g, Rotula8em contendo no mÍnimo
as seguintes informações: denominação do produto,

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, Peso, lote

e fabrlcante. Produto com validade mínima de 6 meses no

momento da entrega.

BONARE KG 2.500 Rs 12,14 Rs 30.3s0,00

2

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAT - A base de ovos e

farinha integral. Composto de matéria-prima de primeira

qualidade, sãs e limpas, isenta de material têrroso, paÍasitas

Embalado em pacotes com no mínimo 400 kg. em saco

reforçado, atóxico e transparente. Rotulagem Nutricional
Obrigatória. Prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses

na data da entrega.

VILMA KG 30 Rs s,30 Rs 1s9,00

3

MACARRÃO TlPo ESPAGUETE, com ovos, fabricada a partir de

matéria-prima selecionada, sã, limpa e boa qualidade.

Embalagem resistente e termossoldado. Embalagem de no

mínimo 400g, de boa qualidade. Rotulagem contendo no

mínimo as seguintes informações: denominação do produto,

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote

e fabricante. PÍoduto com validade mínima de 5 meses no

momento da entrega.

PAULISTA KG 4.000 R5 4,29 Rs 17.160,00

4

MACARRÃO DE ARRoz, a base de arroz sem glúten, sem leite

e lactose, acondicionados em embalagem atóxica, com

informação nutricional; com validade mínima de 10 meses a

partir da data de entre8a.

URBANO KG 20 Rs 8,30 Rs 165,00

5

MACARRÃo TlPo PARAFUSo com ovos, procedência nacional,

isento de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e

cinza), de odores estranhos e de substâncias nocivâs.

Embalagem tipo sacos de polietileno de no mínimo 4008,

termossoldada, trânsparentes, atóxico e resistente.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no momento da entrega.

PAULISTA KG 2.500 Rs 5,27 Rs 13.17s,00

6

Massa de Sopa tipo Argola, comum para sopa, embalado com

no mínimo 400 g. com identificação do produto, marca do

fabricante, dâta de fabricação, prazo de validade e peso

líquido. Não apresentar umidade nem furo na parte externa,

assim como impureza ou microrganismo no seu interior. Lacre

à vácuo. Apresentar prazo de validade mínimo de 06 meses.

SPAGUETO KG 500 Rs 4,98 Rs 2.490,00

torE 10

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

cARf.lE BOVINA MoÍú, tipo coxão mole, patinho ou fraldinha

in natura, congelada, sem gordura, sem pelanca, sem sebo,

sem osso, com no máximo 15% de gordura. Com aspecto, cor

e cheiro carâcterísticos. Livre de parasitas, micróbios e

qualquer substância nociva. Embalagem: devê estar intacta,
polietileno, transparente, atóxica, contendo 5009. Na

embalagem deve conter as seguintes iÚoq!!çggli

iq.r

Estê documento foi assinado digitalmênte por SERASA Expêrian
BC2871 280EDE38FF030M95ABF 1 64606
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-fir0
30.607.38 1/0001-32 - Telefax: (0xx75) t3392lSO I

Valor Total: RS 271.9m,0O (durentos e setenta e um mil e novecentos reais)

1 identificação da empresa, peso, data de processamento e data

de validade, identificação do tipo dê carne, carimbo de

inspeção estadual ou federal. Carne deverá seÍ proveniente de

frigorífico com no slM, CISPOA ou slF. Prazo de validade

mínimo 05 meses a contar a partir da data de entreta.

MOIDINHA 6.000 Rs 10,60 Rs 63.500,00

2

CARNE BOVINA de 1 l, âlcatra, coxão de mole ou patinho,
peças inteiras. Produto fresco, entregue refrigerado. Deverá

ser acondicionado em embalagens plásticas transparentes
contendo 1kg do produto. Rótulo contendo procedência do

produto, identificação do frigorífico de origem e data de

fabricação. Carne deverá ser proveniente de friSorÍfico com no

SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do produto paÍa entrega

deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica
assegurando a temperatura no recebimento conforme

Portaria 78/2009. Entre8a diária conforme cronogramar.

FRIBARREIRAS KG 3.000 Rs 2s,20 Rs 7s.60O,00

3

LtNGÜlçA TIPO CALABRESA, de 1r qualidade, deverá

apresentar-se com aspecto, cor, cheiro e sabor característico.
Livre dê parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.

Embalagem: plástica, contendo a quantidade solicitada. Na

embalagem deve conter as seguintes informações:

identificação da empresa, peso, date de processamento e data

de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de

inspeção estadual ou federal. Validade mínima de 02 meses a

partir da data de entrega

REZENDE KG 2.500 Rs 1s,68 Rs 39.200,00

4

CARNE BOVINA DE 2r, paleta, acém, musculo dianteiro,

fraldinha sem osso, peças inteiras. Produto fresco, entregue

refrigerado. Deverá ser acondicionado em embalagens

plásticas transparentes contendo 1kg do produto. Rótulo

contendo procedência do produto, identificação do frigorífico

de origem e data de fabricação. Carne deverá ser proveniente

de frigorífico com slM, CISPOA ou SlF. O trensporte do

produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado

ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme P ortatia 7 812009.

FRIBARREIRAS KG 5.000 R5 18,70 R5 93.s00,00

toTE 11

ITEM DESCRTçÃO MARCA UND QUANT. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

I

CHOCOLATE EM PÓ, sem açúcar, pó homogêneo, cor próprio,

cheiro característico, não contem glúten, com 100% cacau, 0g

de sódio. Embalagem: em sacos de polietileno atóxico,

embalagem mín. 500g Máx. 1Kg. Validadê: mÍnima de 12

meses a contar a partir da data de entrega.

PRONTU KG 800 Rs 62,30 Rs 49.840,00

2

COCO RALAoO, deverá possuir como único ingrediente coco.

lsento de açúcar e aditivos alimentares. Acondicionado em

embalagem contendo no mínimo 1008 do Produto.
Rotulagem contendo no mÍnimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientes, tabelâ nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. PÍoduto com no

mínimo 4 meses de validade no momênto da entrega.

COPRA KG 200 Rs 28,20 Rs 5.640,00

AVEIA EM FLOCOS FINOS, para preparação de mingau,

êmbalagêm contendo no mínimo 2008 do produto.

Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informações:

denominação do produto, ingredientês, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no momento da entrege.
PRONTU KG 50 Rs 22,10 Rs 1.10s,00

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
BC2B71 28OEDE38FFO3O8495ABF1 64606
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrctpAL oe eoucnçÃo souro soAREs

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

Pt 30.607.38110001-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 /

Valor Total: RS 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais!

4

SAL REFINADO, condicionado em embalagem de 1 kg.

Rotulagem contendo no mínimo âs seguintes informações:
denominação do produto, in8redientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com

validade mínima de 6 meses no momento da entrega.
ATLANTICO KG 1.000 Rs 1,10 RS 1.1oo,oo

5

VINAGRE DE MAçÃ sem álcool, embalagem contendo no

mínimo 750m1. Rotula8em contendo no mínimo as seguintes

informações: denominação do produto, ingredientes, tabela
nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante.

Produto com validade mínima de 6 meses no momento da

entrega.

MARATA GARRA

FA

50 Rs 6,30 Rs 315,00

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
BC2B7 1 280ÉOE38FF030B495ABF 1 64606


